
3 DE JANEIRO DE 2022Nº 001 ANO X

VIDE ORIGINAL: https://transparencia.al.ro.leg.br/Diario/                                                                                                                    Página 1

D O - e - A L E / R O    10ª LEGISLATURA

 PORTO  VELHO-RO,  SEGUNDA-FEIRA, 3 DE JANEIRO DE 2022 ANO XINº 001

DO-e-ALE/RO

ASSEMBLEIA LEGISLAASSEMBLEIA LEGISLAASSEMBLEIA LEGISLAASSEMBLEIA LEGISLAASSEMBLEIA LEGISLATIVTIVTIVTIVTIVA DE RA DE RA DE RA DE RA DE RONDÔNIAONDÔNIAONDÔNIAONDÔNIAONDÔNIA
DIÁRIO OFICIALDIÁRIO OFICIALDIÁRIO OFICIALDIÁRIO OFICIALDIÁRIO OFICIAL     ELETRÔNICOELETRÔNICOELETRÔNICOELETRÔNICOELETRÔNICO

SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA LEGISLATIVA

Secretaria Legislativa - Carlos Alberto Martins Manvailer
Departamento Legislativo - Miranilde Rodrigues do N. Robles
Divisão de Publicações e Anais -  Eloy Santana Leôncio Almeida

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
RONDÔNIA, INSTITUÍDO PELA RESOLUÇÃO Nº 211/2012, COMO ÓRGÃO

OFICIAL DE PUBLICAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO ESTADUAL.

Avenida Farquar 2562  -  Olaria
CEP 76.801-189   Porto Velho-RO

MESA DIRETORA

Presidente: ALEX REDANO
1º Vice-Presidente: JEAN OLIVEIRA
2º Vice-Presidente: MARCELO CRUZ

1º Secretário: JAIR MONTES
2º Secretário: CIRONE DEIRÓ
3° Secretário: ALEX SILVA

4º Secretário: JHONY PAIXÃO

_

ATO DA SECRETARIA GERAL Nº 01/2022 - SG

Estabelece as reposições inflacionárias previstas no § 2º, do art. 2º,
da Resolução nº 499, de 29 de dezembro de 2021; no § 7º, do art. 1º,
da Resolução nº 262, de 26 de março de 2014; e no § 7º, do art. 1º, da
Resolução nº 289, de 11 de março de 2015.

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial Eletrônico da ALE nº 198, de 18 de
novembro de 2019,

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer a aplicação dos índices para reposição inflacionária conforme autorizações contidas
no § 3º, do art. 2º, da Resolução nº 499, de 29 de dezembro de 2021; no o § 7º do art. 1º, da Resolução nº 262, de 26 de março
de 2014; e no § 7º, do art. 1º, da Resolução nº 289, de 11 de março de 2015,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica estabelecida a aplicação dos seguintes índices de reposição inflacionária:

I – De 1,1791 (um inteiro e mil setecentos e noventa e um décimos de milésimo) sobre o valor a que refere o art. 2º, da
Resolução nº 499, de 29 de dezembro de 2021;

II – De 1,2500 (um inteiro e vinte e cinco centésimos) sobre o valor a que se refere o art. 1º, da Resolução nº 262, de 26
de março de 2014;

III – De 1,3334 (um inteiro e três mil trezentos e trinta e quatro décimos de milésimo) sobre o valor a que se refere o art.
1º, da Resolução nº 289, de 11 de março de 2015.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a financeiros a contar de 1º de janeiro de 2022.

Gabinete da Secretaria Geral, 03 de janeiro de 2022.

Marcos Oliveira de Matos
Secretário Geral
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